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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

Lei n.º 8/2002

Regime do bilhete de identidade de residente da Região
Administrativa Especial de Macau

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de
Macau, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei estabelece os princípios gerais do regime do
bilhete de identidade de residente da Região Administrativa
Especial de Macau, adiante designado por BIR.

Artigo 2.º

Bilhete de identidade de residente

1. O BIR é o documento de identificação civil bastante para
provar a identidade do seu titular e a residência do mesmo na
Região Administrativa Especial de Macau, adiante designada
por RAEM.

2. Os BIR são de dois tipos:

1) Bilhete de identidade de residente permanente da
RAEM, que é concedido aos residentes permanentes da
RAEM; e

2) Bilhete de identidade de residente não permanente da
RAEM, que é concedido aos residentes não permanen-
tes da RAEM.

3. A Direcção dos Serviços de Identificação, adiante designa-
da por DSI, é responsável pela emissão dos BIR.

Artigo 3.º

Titularidade

1. Os residentes da RAEM têm direito à emissão do BIR.

2. A titularidade do BIR é obrigatória para os residentes da
RAEM que tenham completado cinco anos de idade e faculta-
tiva para os residentes que não tenham completado cinco anos
de idade.

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第8/2002號法律

澳門特別行政區

居民身份證制度

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一章

一般規則

第一條

標的

本法律訂立澳門特別行政區居民身份證（下稱“居民身份

證”）制度的基本原則。

第二條

澳門居民身份證

一、 居民身份證是足以證明持有人的身份及其在澳門特別行

政區居留的民事身份認別文件。

二、居民身份證分為兩類：

（一） 澳門特別行政區永久性居民身份證，此證發給澳門特

別行政區永久性居民；及

（二） 澳門特別行政區非永久性居民身份證，此證發給澳門

特別行政區非永久性居民。

三、居民身份證由身份證明局負責發出。

第三條

領取

一、澳門特別行政區居民有權獲發居民身份證。

二、年滿五歲的澳門特別行政區居民須領取居民身份證，未

滿五歲的居民非強制性領取。
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Artigo 4.º

Estatuto de residente dos menores

São residentes da RAEM os menores, naturais de Macau, se
ao tempo do seu nascimento, o pai ou a mãe residia legalmente
em Macau.

Artigo 5.º

Proibição de retenção

1. É proibida a retenção de BIR alheio válido, salvo quando
haja fundadas dúvidas de falsificação ou de que o seu portador
não é o legítimo titular, devendo nestes casos ser informadas as
autoridades competentes.

2. A conferência de identidade do titular do BIR que se mos-
tre necessária efectua-se no momento da apresentação do BIR,
o qual é imediatamente restituído ao titular após a conferência.

CAPÍTULO II

Caracterização e conteúdo

Artigo 6.º

Características

1. O BIR é composto por um cartão e um circuito integrado.

2. O circuito integrado contém um sistema operativo, os da-
dos pessoais do titular referidos no artigo 7.º e os elementos ne-
cessários ao reconhecimento, por via electrónica, da autentici-
dade do BIR e da identidade do seu titular e à inclusão dos da-
dos referidos no artigo 9.º

Artigo 7.º

Dados constantes do BIR

1. O BIR contém, de forma visível, os seguintes dados:

1) Número;

2) Data da primeira emissão;

3) Data da emissão;

4) Prazo de validade;

5) Nome do titular;

6) Data de nascimento;

7) Altura;

8) Código do local de nascimento e do sexo;

9) Imagem do rosto;

10) Qualidade de residente da RAEM;

11) Assinatura;

12) Códigos de leitura óptica.

第四條

未成年人的居民資格

在澳門出生的未成年人，如出生時其父親或母親已在澳門合

法居住，則是澳門特別行政區居民。

第五條

禁止扣留

一、禁止扣留他人有效的居民身份證；但有理由懷疑有關證

件是偽證或持有者非合法的持證人的情況除外，屬此情況，須通

知有權限當局。

二、如有需要核對持證人的身份，應在其出示居民身份證時

為之，並在核對後立即將證件交還持證人。

第二章

特徵及內容

第六條

特徵

一、居民身份證由卡及集成電路組成。

二、集成電路內載有操作系統、第七條所指持證人的個人資

料、用於以電子方式確認證件的真偽和持證人身份及為加入第九

條所指資料所需的元件。

第七條

居民身份證內載有的資料

一、居民身份證內載有以下可見資料：

（一） 編號；

（二） 首次發出日期；

（三） 本次發出日期；

（四） 有效期；

（五） 持有人的姓名；

（六） 出生日期；

（七） 身高；

（八） 出生地及性別代號；

（九） 樣貌；

（十） 澳門特別行政區居民身份的類別；

（十一） 簽名；

（十二） 光學閱讀代碼。
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2. O BIR contém ainda os seguintes dados armazenados no
circuito integrado:

1) Dados visíveis no BIR referidos nas alíneas 1) a 10) do
número anterior;

2) Dados complementares à identificação, tais como filiação,
estado civil, códigos da impressão digital, outros nomes
do titular constantes do bilhete de identidade de residente
de Macau do modelo anterior à entrada em vigor do re-
gulamento administrativo referido no artigo 16.º, e, quan-
do for o caso, menção da autorização de residência tem-
porária;

3) Certificado digital do BIR que é parte integrante da Public
Key Infrastructure da DSI;

4) Data da última actualização dos dados e data do bloquea-
mento do circuito integrado devido ao termo do prazo
de validade do BIR;

5) Senhas; e

6) Chaves secretas.

3. O circuito integrado pode conter, a pedido do titular, a in-
dicação da pessoa ou instituição a contactar em caso de incapa-
cidade devida a acidente, doença ou menoridade.

4. A gestão dos dados referidos nos números anteriores é da
competência da DSI.

Artigo 8.º

Inscrição do nome

1. No BIR consta apenas um nome, cuja inscrição pode ser
feita:

1) em língua chinesa, sua romanização e respectivo código
numérico; e

2) numa outra língua ou, quando a respectiva ortografia não
utilizar caracteres latinos, na sua romanização.

2. Se no bilhete de identidade de residente de Macau do mo-
delo anterior à entrada em vigor do regulamento administrativo
referido no artigo 16.º ou nos documentos necessários ao pedi-
do do BIR constar mais do que um nome, o requerente deve
optar por um nome composto por apelido e nome próprio para
ser inscrito no BIR.

3. Se no bilhete de identidade de residente de Macau do mo-
delo anterior à entrada em vigor do regulamento administrativo
referido no artigo 16.º constar mais do que um nome, a DSI pas-
sa certificado de dados pessoais onde constem os nomes ante-
riormente usados.

4. O disposto nos números anteriores aplica-se à inscrição dos
nomes dos pais.

Artigo 9.º

Outros dados

1. O Chefe do Executivo pode autorizar, por despacho e me-
diante proposta da Comissão de Gestão de Dados para Outras

二、居民身份證集成電路內還載有以下資料：

（一） 上款（一）至（十）項所指的證上可見資料；

（二） 用作身份認別的補充資料，例如父母姓名、婚姻狀

況、指紋代碼、載於第十六條所指的行政法規生效前的澳門居民

身份證上的持有人的其他姓名，及持有人持有臨時居留許可；

（三） 身份證明局公開密碼匙基礎建設組成部分的居民身份

證數碼證書；

（四） 資料最後更新日期、集成電路因居民身份證有效期屆

滿而被封鎖的日期；

（五） 密碼；

（六） 密碼匙。

三、應居民身份證持有人的申請，集成電路內得載有因意

外、患病或未成年致持有人無能力時所需聯系的人或機構的資

料。

四、上述各款所指資料的管理屬身份證明局的權限。

第八條

姓名的登載

一、居民身份證內只可載有一個姓名，其可以是：

（一） 中文姓名、其譯音和相關電碼；及

（二） 其他文字姓名，或如有關姓名並非以拉丁字母拼字者，

其譯音。

二、如在第十六條所指的行政法規生效前的澳門居民身份證

或申請居民身份證必需的文件上有多於一個姓名，申請人應從中

選擇一個有姓氏及名字的姓名登載在居民身份證上。

三、如在第十六條所指的行政法規生效前的澳門居民身份證

上有多於一個姓名，身份證明局發出載有曾使用姓名的個人資料

證明書。

四、本條的規定同樣適用於父母姓名的登載。

第九條

其他資料

一、行政長官得在“居民身份證其他用途資料管理委員會”

(下稱委員會）建議下，以批示核准在居民身份證的集成電路中儲
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Finalidades do BIR, adiante designada por Comissão, o arma-
zenamento no circuito integrado do BIR de dados, cuja finali-
dade não seja a identificação do titular e que corresponda a um
interesse público.

2. No despacho referido no número anterior, são indicados a
denominação, natureza, entidade responsável pela gestão e mé-
todo de leitura e gravação dos dados.

3. Sem prejuízo do disposto nos artigos 12.º e 13.º, apenas as
entidades responsáveis pela gestão dos dados, ou outras devida-
mente autorizadas no despacho referido no n.º 1, têm direito de
leitura e gravação dos respectivos dados.

4. Salvo disposição legal em contrário, os titulares do BIR
podem optar pela introdução no circuito integrado dos dados
referidos no n.º 1.

5. Por «leitura e gravação» de dados previstos na presente lei,
entende-se a leitura, inserção, alteração e eliminação dos dados.

Artigo 10.º

Comissão

1. O Chefe do Executivo nomeia, por despacho, os membros
da Comissão  que coordena os trabalhos de inclusão de dados
para outras finalidades no BIR.

2. Compete à Comissão:

1) Elaborar estudos sobre as políticas a adoptar quanto à
inclusão de dados para outras finalidades no BIR;

2) Pronunciar-se sobre os pedidos de inclusão de dados para
outras finalidades no BIR e apresentar propostas ao Che-
fe do Executivo;

3) Estabelecer mecanismos de segurança no sentido de im-
possibilitar a introdução de dados não autorizados e o
uso de dados relativos às outras finalidades autorizadas
fora do seu âmbito;

4) Fiscalizar o funcionamento dos mecanismos de seguran-
ça e controlar a produção e utilização de aparelhos de
leitura e gravação de dados, assim como a execução da
inclusão de dados para outras finalidades no BIR, apre-
sentando relatórios ao Chefe do Executivo;

5) Promover e apoiar a realização de trabalhos, relativos à
gestão de dados, por outras entidades públicas ou gru-
pos de trabalho.

CAPÍTULO III

Organização de dados e acesso à informação

Artigo 11.º

Base de dados

 A DSI mantém e gere uma base de dados de identificação
civil com a finalidade de organizar e manter actualizada a infor-

存非用作認別該證件持有人身份，但符合公共利益的資料。

二、在上款所指批示中列明有關資料的名稱、性質、負責管

理實體及讀寫方法。

三、在不妨礙第十二條及第十三條的規定下，只有負責管理

資料的實體或在第一款所指批示中被適當核准的其他實體有權讀

寫有關資料。

四、除法律有相反規定外，居民身份證持有人得選擇在集成

電路中加入第一款所指的資料。

五、本法所指的資料的“讀寫”包括資料的讀取、加入、更

改及刪除。

第十條

委員會

一、行政長官以批示委任統籌在居民身份證加入其他用途資

料的委員會的成員。

二、委員會負責：

（一） 對居民身份證加入其他用途資料進行政策方向研究；

（二） 對在居民身份證加入其他用途資料的要求作出意見，

並向行政長官提交建議；

（三） 建立安全機制，以確保不會出現未經批准的資料被加

入、及居民身份證其他用途資料在批准範圍以外被使用的情況；

（四） 監察安全機制的運作、控制讀寫設備的製作和使用及

在居民身份證加入其他用途資料的實施進程，並得向行政長官報

告；

（五） 促進、協助由其他公共實體或工作小組進行資料管理

方面的工作。

第三章

資料的組織及獲取資訊

第十一條

資料庫

身份證明局維持及管理一民事身份資料庫，目的在於組織及
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mação necessária ao estabelecimento da identidade dos residen-
tes da RAEM e à emissão do correspondente documento de
identificação.

Artigo 12.º

Direito à informação

O titular do BIR tem direito a tomar conhecimento dos pró-
prios dados a que se referem as alíneas 1) a 4) do n.º 2 e o n.º 3
do artigo 7.º e o artigo 9.º constantes da base de dados e do BIR,
a exercer junto das entidades às quais compete a respectiva
gestão.

Artigo 13.º

Acesso aos dados de identificação

Os magistrados judiciais, os magistrados do Ministério Públi-
co e os órgãos de polícia criminal têm direito de acesso aos da-
dos de identificação civil dos intervenientes em processos judi-
ciais ou de inquérito.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 14.º

Responsabilidade penal

1. É punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de
multa quem, sem para tanto estar autorizado:

1) Utilizar senha de BIR alheio;

2) Utilizar o módulo de acesso seguro preparado pela DSI
para a leitura e gravação dos dados constantes do circui-
to integrado do BIR; ou

3) Se introduzir nos sistemas de computadores da DSI.

2. É punido com pena de prisão de 1 a 5 anos quem:

1) Interferir o funcionamento do circuito integrado do BIR;

2) Subtrair dados constantes dos sistemas de computadores
da DSI relativos à emissão, uso e conteúdo do BIR;

3) Falsificar ou alterar, sem autorização, módulo de acesso
seguro, fórmula ou interface da fórmula, preparados pela
DSI para a leitura e gravação dos dados constantes do
circuito integrado do BIR;

4) Obtiver, sem autorização, conteúdo confidencial através
da análise crypto não autorizada, do sistema de certifi-
cação usado pela DSI para reconhecimento da autentici-
dade do BIR e da identidade do titular por via electrónica;

5) Falsificar, destruir ou interferir no funcionamento do com-
ponente de certificação para reconhecimento da autenti-

更新為確立澳門特別行政區居民身份和發出相應身份證明文件所

需的資料。

第十二條

資訊權

居民身份證持有人有權從負責管理資料的實體處知悉第七條

第二款（一）至（四）項、第三款及第九條所指載於資料庫和居

民身份證內其本人的資料。

第十三條

身份資料的查閱

法院及檢察院司法官及刑事警察機關有權查閱其所處理的訴

訟或偵查程序參與人的民事身份資料。

第四章

最後規定

第十四條

刑事責任

一、未經許可作出下列行為者，處最高三年徒刑或科罰金：

（一） 使用他人居民身份證中的密碼；

（二） 使用由身份證明局製備以讀寫載於居民身份證集成電

路內資料的安全存取模塊；或

（三） 進入身份證明局的電腦系統。

二、作出下列行為者，處一至五年徒刑：

（一） 干擾居民身份證集成電路的運作；

（二） 竊取身份證明局電腦系統內關於居民身份證的發出、使

用和內容等資料；

（三） 偽造或未經許可更改由身份證明局製備以讀寫居民身份

證集成電路內資料的安全存取模塊、程式或程式介面；

（四） 未經許可通過對身份證明局用於以電子方式確認居民身

份證真偽及該證件持有人身份的認證系統進行密碼分析，獲取其

保密內容；或

（五） 偽造或破壞身份證明局官方網站中用於以電子方式確認
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cidade do BIR e da identidade do titular por via electró-
nica, constante do website oficial da DSI.

3. É punido com pena de prisão de 2 a 7 anos quem:

1) Destruir o sistema de produção do BIR, sistema de infor-
mação contendo base de dados do BIR, sistema de ges-
tão do cartão e da aplicação, sistema de gestão da chave
secreta ou sistema de certificação destinado ao reconhe-
cimento da autenticidade do BIR e da identidade do ti-
tular por via electrónica da DSI ou interferência no seu
funcionamento; ou

2) Falsificar ou alterar sem autorização o sistema de certifi-
cação usado pela DSI para reconhecimento da autentici-
dade do BIR e da identidade do titular por via electrónica.

4. As penas previstas nos números anteriores são agravadas
de metade nos seus limites mínimo e máximo se os crimes aí
previstos forem praticados com a intenção de obter benefícios
ilegítimos para o agente ou para terceiros ou com a intenção de
causar prejuízos para a RAEM ou para terceiros.

5. São igualmente agravadas de metade nos seus limites míni-
mo e máximo as penas previstas nos artigos 245.º e 246.º do Có-
digo Penal, quando a falsificação disser respeito ao conteúdo do
circuito integrado do BIR.

Artigo 15.º

Regime transitório

1. A validade dos bilhetes de identidade de residente de Ma-
cau de modelo anterior à vigência do Regulamento Administra-
tivo referido no artigo 16.º mantém-se até a sua substituição pe-
los BIR previstos na presente lei.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, os bilhetes
de identidade de residente de Macau de modelo anterior à vi-
gência do Regulamento Administrativo referido no artigo 16.º
caducam após a conclusão do processo de substituição dos mes-
mos e não podem ser usados para qualquer efeito, excepto quan-
do o titular se encontre no exterior, para pedir documento de
viagem da RAEM para a ela  regressar.

Artigo 16.º

Regulamentação

A regulamentação da presente lei, nomeadamente no que diz
respeito ao modelo, às principais características visíveis, ao pro-
cesso de emissão do BIR e às respectivas taxas é feita por regu-
lamento administrativo.

Aprovada em 30 de Julho de 2002.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 2 de Agosto de 2002.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

居民身份證真偽及該證件持有人身份的認證部分，又或干擾其運

作。

三、作出下列行為者，處二至七年徒刑：

（一） 破壞身份證明局的居民身份證制作系統、載有居民身

份證資料庫的資訊系統、卡及應用的管理系統、密碼匙管理系統

或用於以電子方式確認居民身份證真偽及該證持有人身份的認證

系統或干擾其運作；或

（二） 偽造或未經許可更改身份證明局用於以電子方式確認

居民身份證真偽及該證持有人身份的認證系統。

四、如因意圖為行為人或他人獲得不正當利益，或因意圖造

成澳門特別行政區或他人的損失而實施以上數款的犯罪，則以上

數款所規定的刑罰的最低及最高限度均加重二分之一。

五、如偽造居民身份證集成電路的內容，則《刑法典》第二

百四十五條及第二百四十六條中所規定的刑罰的最低和最高限度

均同樣加重二分之一。

第十五條

過渡制度

一、在第十六條所指的行政法規生效前發出的澳門居民身份

證維持有效，直至被本法律所規定的居民身份證所取代。

二、在不妨礙上款的規定下，第十六條所指的行政法規生效

前發出的澳門居民身份證於完成換發程序後失效而且不能作其他

任何用途，但該證件持有人身在澳門特別行政區以外申請澳門特

別行政區旅行證件以返回澳門的情況除外。

第十六條

實施細則

與本法律相關的實施細則，尤其是關於居民身份證的式樣、

主要可見特徵、發出程序及收費的實施細則以行政法規訂定。

二零零二年七月三十日通過。

立法會主席 曹其真

二零零二年八月二日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵


